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100 - GERENTE DE UNIDADE 

01: D 02: E 03: C 04: * 05: C 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A 

11: D 12: B 13: C 14: A 15: E 16: D 17: A 18: C 19: E 20: D 

21: A 22: D 23: B 24: C 25: E 26: C 27: A 28: B 29: D 30: E 

31: E 32: B 33: C 34: D 35: A 36: D 37: B 38: A 39: B 40: E 

41: C 42: A 43: B 44: C 45: A 46: B 47: E 48: E 49: C 50: B 

 

Legenda: 
 

* Questão anulada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 

JUSTIFICATIVAS DE ALTERAÇÃO NO GABARITO 
 

100 - GERENTE DE UNIDADE 

 

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO 

4 A ANULADA 

JUSTIFICATIVA: 
Existem dois termos "ao" no trecho em questão, e a banca não especificou qual desses era o objeto da questão. 

 
QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO 

39 D B 

JUSTIFICATIVA: 
RECURSOS DEFERIDOS COM ALTERAÇÃO DO GABARITO PARA ALTERNATIVA "B".  
Dadas as informações, temos o seguinte: 

Etapa Duração mínima (dias) Depende da conclusão da etapa? Prazo para conclusão 

A 10 - 10 

B 20 - 20 

C 30 B 30 + 20 = 50 

D 20 A e B 20 + maior entre 10 e 20 = 20 + 20 = 40 

E 30 D 40 + 30 = 70 

F 20 C e E 20 + maior entre 50 e 70 = 20 + 70 = 90 

Logo, o prazo mínimo é de 90 dias, caso não haja atraso. 

 

Brasília-DF,24 de fevereiro de 2025. 
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